
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

PORTARIA Nº 116/2023 - CEAD/UFPI

A Diretora do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade
Federal do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais, considerando:

- MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 15/2023 - TECENGR-CEAD 

RESOLVE:

Constituir Comissão de Avaliação de Processo de Remoção, em consonância com o Art.

5º da Resolução CONSUN 020/2014 e em atendimento ao Despacho Nº 2918/2023/SRH que

integra o processo 23111.037394/2023-89,  com os membros a seguir:

- Ildemir Ferreira dos Santos Presidente

- Jonathan da Rocha Martins Membro

-Antonio Wilson Rodrigues da Cunha Membro

Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Teresina, Piauí, 24 de Agosto de 2023.

Atenciosamente,

Lívia Fernanda Nery da Silva

Diretora CEAD/UFPI

Rua Olavo Bilac, 1148 (Praça Saraiva), Centro-Sul, CEP: 64001-280, Teresina, PI
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